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NOTICIARIO - Ofícios circulares
III - SENOP
Público.

às Prefeituras Municipais.
Seminário Nacional Sobre Orçamento

,

"

OFiCIOS CIRCULARES ÁS PREFEITURAS MUNICIPAIS

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná endereçou neste mês de outu
bro, 2 (dois) ofícios circulares aos Senhores Prefeitos Municipais. O pri
meiro, acompanhado do novo modelo de Balancete Financeiro que, nos ter
mos do Provimento TI.O lj70-TC, deve ser encaminhado mensalmente a este
órgão. O segundo, enviando relação dos documentos que devem integrar as
contas municipais, relativas ao corrente exercício financeiro. Publicamos, na
íntegra, esses documentos,

"Senhor Prefeito:

Dentro de intenção administrativa que visa a emprestar efetiva colabora
ção aos Municípios do Paraná, tenho a grata satisfação de passar às mãos
de Vossa Senhoria o anexo modelo de Balancete Financeiro que, nos termos
do Provimento n." 1/70, do Tribunal ele Contas do Estado, deve ser encami
nhado mensalmente a esta Corte, por essa Prefeitura e Autarquia Municipal
se houver.

Para melhor esclarecimento, inclusive ao setor de contabilidade do Mu
nicípio, permito-me salientar que esse novo modelo de Balancete procurou,
apenas, aperfeiçcar o anterior e bem assim atender às recentes modificações
introduzidas nos orçamentos municipais, em especial a que se refere à clas
sificação funcional programática.

Tenho convicção de que a remessa regular do Balancete Financeiro ora
encaminhado contribuirá, decisivamente, para a melhor c mais apropriada
análise das contas dessa Prcf'cuura. oferecendo, destarte, maior t.ranqtiili
dade ao Prefeito.

Ao colocar o Tribunal de Contas do Paraná à disposição de Vossa Se
nhoria para qualquer orientação técnica, aproveito a oportunidade para apre
sentar a segurança de alta consideração.

a) NACIM BACILLA NETO
Presidente" .
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ESTADO DO PARANÁ
ÓRGAO:_

BALANCETE FINANCEIRO

EXERCICIO DE:-

M1:S: -

RECEITA DJ:SPESA

I _ OIÇ.uu:NTAIlL\ I _ OIlÇAMENTAIIIA
01 Ik.po.... com .......0. pripoi.' o ....n.l_.

01 1le<.1.... 000\ .o<oh•• p06poio..........Inldo.·
~I _ LECISLATIVA

I\ECEITl\S COllllEllTEs az _ !UDICIARTA

Rece"o T';~ot",;o OJ _ ADMINISTRAÇAO E PLANETMI,ENTO

Recel'a Pu"imon;"1 1]4 _ AGR1CULTURA

Rece"a In~"",;ol
~5 _ COMUNICAÇÕES
06 _ DEFESA IIACIONAL E SEGURANÇA PI)BLlCA

Tr~".t."ln"a' Co"o",e. 07 _ DESENVOLVIMENTO RECIONAl
RocoHa. Di ••,..,. OS _ EDUCAÇAO E CULTURA

I\ECElTAS DE CAPITAL
09 ~ ENERGIA E RECURSOS MINERAIS
tu _ IIABITAÇAO E URBANISMO

Oporu;Õo. do C,óduo II _ INDOSTRIA. COM[RCIO E Sf.RVIÇOS
AlIono";o d. il4". Mo••I, • Imovol. ,,-

I
13 _ SAODE E SANEAM~~TO

Tm".I.,inCLa. do Capi1crl 14 ~ TRABAtIlO

I
l~ _ ASSIS'l'tNCIA [ PREVJDtNCIA
lo _ TRANSPO~TE

11 Io<ei'~, <Um reet<n<>. do "fond. d. I'arlidpoçoio:
u 1) D..po.... <... .....,.~. do f.P.M;gnl<lpio.

I\ECmAS COIlllENTEs -
Tmo.le,ênc'a. (;Q".n1 •• -

-
IECElTAS VI: CAPITIIL -

T"'n.I'T~"<'", do Copi1a' 1\ _ F;XTIIA·OIÇAMI:KTAIIIA

II _ ElCTIA·OIIÇ.uR:NTAllA lItSl0S A PACAI IE,",oloio. 00'.'10, •• 1
Con.... ° P'"I''' lo.ol.'do. o. Se.. ,ço. '0 D!.Idcr o

SERVIÇOS DA VIVIDA 11PIICA~ IE••,ololo. an1.'Loro.1
Pa~a,l

Con'o. o '09~' IR.1. 00' S."l,o. da OLvida o POgml CONTIIS 11 PACAft IDo.p •• a. ".,penhada. 00. m....

Dep6."•• an'."o,••. ""ga. '.0 me.)

Em Con,igna";o CONTAS 11 PACAJI IReI. a 5""',0' da Divide a Pugerl

tm (;Qução DEPOSITOS: •
Em C'>n.iqncrç"o
Em Cou,õ••

1I.Iol,•• do 1"0"'0010:

t",~,oi.tlmo po, oo,..,I"",ão de '"00110
DtlITOS IIE TESOIl1\AIlA

Og ..... Op",oo;õo.:
E",~,ó.llmo. PO' a"'ool",,~~o do lI""ol1cr

SALDO DO IUS AKn:I'OIl OIJTIlAS OPEIlAÇOU

DI.ponl...
SJiLVO PAlIA O IUS SECuu;n:

Caixe D;.ponl.el
&moo. _ C/Mov;roen'" Caixa

Banoo. _ C/V'nouiada Banoo. _ C/MQvi,"e~'D

Bo"oo. _ CjV;noulado

, O, • ,; .............................. ...... ... 101 A i S "., .. , .. "., .. , .. , .. ", . ... .......
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"Senhor Prefeito,

Com a intenção administrativa de colaborar para a perfeita composi
ção da Prestação de Contas dos Municípios do Paraná, o que tem sido obje
tivo permanente do Tribunal de Contas do Estado, tenho a grata satisfação
de encaminhar a anexa relação dos documentos que devem integrar as con
tas de Vossa Senhoria, relativas ao corrente exercício financeiro e cujo prazo
constitucional para dar entrada nesta Corte é 31 de março de 1977.

A experiência alcançada pelo Tribunal de Contas, ao longo da análise téc
nica de Prestações de Contas Municipais - que lhe é deferida pela Carta
Magna e pelas leis - tem demonstrado que é de fundamental importância,
em termos de rendimento de trabalho e de rapidez, que toda a documentação
necessária e prevista em dispositivos legais esteja fazendo parte do preces
so respectivo. Tal circunstância, indubitavelmente, contribui para a melhor
visão das contas e bem assim que as mesmas, se for o caso, mereçam análise
contábil única e conclusão favorável, evitando-se, conseqüentemente, Os in
terminãveis e onerosos pedidos de esclarecimentos e de complementação de
documentos, geradores de indesejável atraso na emissão do Parecer Prévio
correspondente.

De outro lado, a Câmara de Vereadores terá melhor, mais rápida e ade
quada condição de poder avaliar o desempenho administrativo do senhor Pre
feito e, conseqüentemente, atender, com eficiência, às funções que lhe são
inerentes.

Diante dessas considerações, o Tribunal de Contas do Paraná aguardaria
que Vossa Senhoria determinasse as medidas necessárias para o atendimento
do que está sendo proposto, o que, sem dúvida alguma, traria benefícios re
cíprocos nas tarefas de executar o orçamento - que é do Prefeito - de
fiscalizar tal execução, que compete ao Tribunal e de proceder ao seu julga
mento final. que cabe à Câmara de Vereadores.

Ao reiterar que esta Corte está à disposição do preclaro Prefeito, apro
veito o ensejo para manifestar protestos de consideração e apreça.

a) NACIM BACILLA NETO
Pnesidenj.e" .

TRiBUNAL DE CONTAS DO ESTADO Dô'PARANA
DOCUMENTOS QUE DEVEM COMPOR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS
MUNICIPIOS DO PARANA, RELATIVA AO EXERCICIO FINANCEIRO DE

1976.

1. Relatório Circunstanciado das atividades financeiras e econômicas rca
llzadas durante o exercício.

2. Anexo I - "Programa de Tr-abalho" - Quadros "a" "b" "e" c "d".
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3. Anexo 11 - "Natureza da Despesa" - Quadros "a" e "b".
4. Anexo n." 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada.
5. Anexo n." 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada.
6. Anexo n." 1 - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Catego-

rias Econômicas.
7. Balanço Orçamentário - Anexo n." 12.
8 Balanço Financeiro - Anexo n." 13.
9. Balanço Patrimonial - Anexo n,' 14.

10. Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo n." 15.
11. Cópias de Leis e Decretos de natureza orçamentária e financeira, salvo

se já foram remetidas durante o exercício.
12. Quadro das alterações orçamentárias, conforme modelo anexo.
13. Relação nominal dos credores inscritos em Restos a Pagar e/ou outras

contas integrantes do Passivo Financeiro.
14. Termo de Conferência de Caixa.
15. Extratos de contas bancárias, evidenciando o saldo em 31/12. Se for ')

caso, anexar, também, conciliações.
16. Demonstrativo sintético das contas componentes do Ativo Financeiro 

Realizável - c do Ativo Permanente, contendo o saldo inicial, inscrições
c baixas no exercício e o saldo no encerramento do balanço.

17. Relação analítica discriminativa dos bens inscritos nas contas do Ativo
Permanente, até o exercício anterior, os incorporados e os baixados no
exercício e o saldo final.

18. Relação dos materiais existentes no almoxarifado, se for o case.
19. Demonstração da Divida Fundada Interna - Anexo 0.° 16.
20. Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 11." 17.
21. Relação dos Devedores constantes do Realizável.
22. Prestação de Contas da Câmara Municipal, salvo quando as despesas

forem contabilizadas c executadas diretamente pejo Poder Executivo.
23. Prestação de Contas das Autarquias, Fundações e Fundos Municipais

porventura existentes.
24. Quadro de Servidores e Contratados, contendo: nome do servidor, car

go. regime jurídico {estatutár-io ou C.L.T.), data de admissão, data de
demissão, última remuneração mensal e rendimentos auferidos durante
o exercício.

25. Relatório contendo a data da publicação dos atos de natureza orçamen
tária, financeira e patrimonial c a denominação do órgão de imprensa
em que foram publicados (art . 75, ítem XIX, letra "d". e parágrafo
único do art. 100. da Lei Orgânica dos Municípios).

26. Atestado de registro no C. R. C .-PR., do responsável pela Contabilidade.
27. Se houver abertura de créditos adicionais cujos .recursos utilizados fo

rem os provenientes do excesso de arrecadação, remeter: demonstrativo
estatístico da existência do recurso ou que a tendência era favorável
(taxa de incremento) na época da abertura do crédito adicional, con
forme modelo anexo.

28. Cópias dos convênios realizados com órgãos públicos - federal ou es
tadual - devidamente autorizados pelos poderes competentes.
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6RGÃO,-
m1'1üNSTRAÇÃO DAS ALTERAÇOES ORÇAbENTÁRIAS.-

•

Exercício àe:

LEIS
Nº. e Di3:ta

DECI/.E'l'OS
Nº. e Data

',- '

CRBDITUS ADICIONAIS

SUPLErIENTARES ESP~CIAIS

+-----, ,- -,
--- "--c-

ORGANI~ADO POR, Visto:

PREFEITO tWNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DECRETO N.o

Excesso de arrecadação verificado até o mês de , de 19 , entre
a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício.

1. - Previsão da receita para o excrcrcio de:
2 - Receita arrecadada no V período do ano em curso:
3. - Receita arrecadada no 1." período do ano anterior:
4. - Recei ta arrecadada no 2." período do ano anterior:
5. - Créditos abertos no primeiro período do ano em curso com recursos

do excesso de arrecadação:
I - PROJEÇÃO DA RECEITA PARA O 2.° PERfODO DO ANO EM CURSO:

2.° per." ano ant. x 1.0 per." ano atual

1." per." ano anterior
II DEMONSTRAÇÃO DO CALCULO DO EXECESSO DE ARRECADA

çÃO:
Previsão da Receita para o ano em curso Cr$
Menos:

Arrecadação:
a) do I." período do ano em curso Crg
b ) do 2.° período do ano em curso, com base na

projeção do item I Cr$,---
Excesso provável de arrecadação .. . . Cr$
Menos créditos abertos com recursos do excesso de arre-
cadação ... Cr$---
SALDO DO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
UTILIZAR Crg

OBSERVACOES: Entende-se por:
receita do 1.<> período do ano em curso a verificada até o último dia
do mês anterior ao da abertura do crédito;
receita do 1.0 período do ano anterior a verificada no ano anterior, na
mesma época;
receita do 2.° período do ano anterior - o produto da arrecadação dos
meses remanescen tes daquele exercício.

Em,

a)

de

Prefeito Municipal

de 19

a) -----------
Contabilista
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III - SENOP - SEMINARIO NACIONAL SOBRE ORÇAMENTO púBLICO

Foi realizado em Salvador, Bahia, no período de 10 a 15 do corrente mês
de outubro, ° 111 SEMINARIO NACIONAL SOBRE ORÇAMENTO PUBLICO.
Representaram esta Casa os Funcionários Darcy Caron Alves c Mário José
OUo, que apresentaram à Presidência o seguinte Relatório,

"Senhor Presidente:
Temos a satisfação em apresentar a Vossa Excelência, o presente Re

latório sobre o li! SEMINARIO SOBRE ORÇAMENTO PÚBLICO, realizado
em Salvador, Estado da Bahia, no período de 10 a 15 de outubro- do corrente
ano, no qual tlvemcs a honra de participar por designação de Vossa Exce
lência.

Conforme vem ocorrendo anualmente, o primeiro na Cidade de Araxá
- M.G. em 1974, o segundo em Fortaleza - CE em 1975, esse Seminário pro
curou dar ênfase. entre outros temas, à integração e intercâmbio de expe
riências e de inovações em matéria orçamentária, analizando os procedimen
tos para a padronização do processo orçamentário em todo o território na
cional, com agregação dos Orçamentos e Balanços nas três áreas do Governo.

Procurou-se também. captar a experiência de todos os Estados, Distrito
Federal e de todos os Municípios no campo orçamentário, colhendo, durante
a sua realização, dados, métodos e todo o material necessário, que será capaz
de melhorar e fortalecer não só as técnicas ele orçamcntaçâo, como também
visando uma melhor coordenação programática entre as fases e, em sentido
mais amplo, no contexto das diferentes esferas do Governo.

Em solenidade presidida pelo Governador do Estado, Sr. Roberto San
tos, foi oficialmente instalado o IH SENOP na manhã do dia 11/10, no Tea
tro "Castro Alves", contando com a colaboração da Secretaria de Planeja
mento, Ciência e Tecnologia do Estado da Bahia.

Estiveram presentes à sessão solene de abertura, o Secretário de Plane
jamento da Bahia, DI'. Edson Pita Lima (Presidente de honra do Seminário);
o Secretário da Indústria e Comércio da Bahia, DI'. Emmanuel Vargas; :J

Prefeito Municipal de Salvador, Dr-. Jorge Hagc Sobrinho; o Secretário de
Orçamento e Finanças da Presidência da República, Dr. Antonio Alves de
Oliveira Neto; o Presidente da Associação Inter-amer-icana de Orçamento PÚ
blico, Dr José Rodrigues Aznar, além de outras autoridades.

TEMARIO;
O Temário, visando dar maior rendimento aos trabalhos, foi desdobrado

conforme segue:
I Temas para exame em Grupos ele Trabalho;

11 - Ciclo de Conferências; c
I II - Painéis

Os trabalhos do Seminário foram realizados sirnult.áneamente. não sen
do, portanto, possível a participação de um Delegado em um Grupo de Tra
balho e em outras atividades, concomitantemente. Assim sendo, o Sr. Darcy
Caron Alves participou do GIUpO de Tr'abalho I, enquanto que o Sr. Mario
José OUo, participou das Conferências e Painéis.
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PROGRAMA:

1 - Grupos de Trabalho
1.1. - Tema I - "Posicionamento das Entidades Descentraliza

das, órgãos Autônomos e Fundos. no Contexto Or
çamentário". Documento básico elaborado per
João Baptista Araujo Lcmgruber. Gilberto Tris
tão c Reginaklo de Almeida Guedes. representan
tes do Instituto de Programação e Orçamento 
INOR.

1.2 - Terna JI - "A análise Crítica de Orçamento Plurianual de
Investimentos". Documento básico elaborado por
Milton Beno Assmann, Leodegar J05t, Essener Ri
gão e Ernesto Paulo Schaefer, integrantes da Se
cretaria de Coordenação e Planejamento do Es
tado do Rio Grande do Sul.

2 - Conferências
2.1 - "Dimensionamento de Custos do Setor Público" - Estevam Bran

dão Soares Barbosa. da Fundação Getúlio Vargas.
2.2 - "O Orçamento das Cidades" - Jorge Hage Sobrinho, Prefeito Mu

nicipal de Salvador.
2.3 - "Programação do Setor Público" - Jayme Santiago, Diretor do

Centro de Treinamento para o Desenvolvimento - CENDEc.
2.4 - "A Evolução dos Sistemas Orçamentários na América Latina" _

Jorge Israel R., do Instituto Latino-americano de Planificação
Econômica c Social - ILPES.

2.5. - "O Papel dos Tribunais de Contas dos Estados no Controle da
Execução Orçamentária" - Diogo Lordello de Mello, Diretor-Exe
cutivo do Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
IBAM

3 - Painéis
3.1. - "Programação Orçamentária Municipal" - Jorge Gustavo da

Costa, do Instituto Brasileiro de Administração Municipal
IBAM.

3.2 - "A Programação da Execução Orçamentária" - Antonio Augusto
Oliveira Amado, Diretor de Programação do INOR.

3.3 - "Principais Problemas do Sistema Orçamentário nos Estados" 
Delile Guerra de Macedo, Secretário da Secretaria de Articulação
com os Estados e Municípios - SAREM.

Finalmente, Senhor Presidente, anexamos os resultados dos trabalhos de
senvolvidos durante o período de realização do UI SENOP, agradecendo a
Vossa Excelência a honrosa designação para representarmos como delegados
o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do. Paraná.

Curitiba, 29 de outubro de 1976.

a) Darcy Caron Alves

a) Mário José Otto
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Publicamos, a seguir, as conclusões c recomendações aprovadas e demais
temas tratados (Painéis).

TEMA I - Posicionamento das Entidades da Administração Descentrallza
da, órgãos Autônomos e Fundos no contexto orçamentário.

CONCLUSõES

1) As formas atualmente utilizadas para a alocação dos recursos das enti
dades descentralizadas c fundos, nos orçamentos. dificultam o melhor
exercício da função orçamentária, a agilidade do processo e o delinea
mento de um sistema orçamentário que considere a totalidade dos re
cursos;

2) A aplicação de recursos decorrentes de convênios, acordos. financiamen
tos. etc .. paralelamente aos orçamentos, tem concorrido para a não re
presentatividade destes orçamentos;

3) As distintas formas de criação e estruturação de fundos, bem como sua
gestão afastada dos órgãos Setoriais e Central do Sistema. prejudicam o
exercício e a racionalidade da coordenação orçamentária;

4) O atual sistema orçamentário, na forma como está delineado e estrutura
do, não reune as necessárias condições para acolher todas as entidades
descentralizadas e fundos;

5) I:, admissível submeter as entidades descentralizadas e fundos às nor
mas aplicáveis às unidades de administração direta. desde que respeita
das suas características e peculiaridades;

6) Há deficiência nos atuais mecanismos de informação para o processo de
tomada de decisões e para a avaliação da execução dos programas de
governo.

RECOMENDAÇOES

I - Seja o atual sistema orçamentário aprimorado, em todos os níveis de
governo. com a participação dos Estados. Municípios c Distrito Federal.
de medo a:
1.1 - Possibilitar o conhecimento do fluxo financeiro ela totalidade dos.

recursos c englobar todas as entidades e fundos. sem comprome
ter a sua flexibilidade de execução;

1.2 - Enfatizar o seu conteúdo programático;
1.3 - Proceder à uniformização conceitual em todas as esferas de go

verno;
1.4 - Assegurar padronização na apresentação das informações essen

ciais para fins de compatibilização da programação do Setor Go
vernamental e procedimento de consolidações nas entidades que
possuam Orçamento Empresarial;

.j - Definir e estruturar uma sistemática de informação e controle
para o Sistema Global de Orçamento, que leve em consideração
as peculiaridades de cada espécie de entidades descentralizadas.
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2 - Seja fixado em normas complementares reguladoras do sistema orça
mentário nacional, o seguinte:
2.1 - Que todas as entidades do Setor Público sejam obrigadas a apre

sentar a sua proposta de programa de trabalho para o exercício
seguinte, detalhada em projetos, atividades, fontes e usos de re
cursos;

2.2 - Que as entidades do setor público independentemente de rece
berem ou não recursos do Tesouro, tenham sempre ueus recursos
e despesas incluídos num orçamento consolidado do governo, sen
do os recursos apresentados sob a forma de dotações globais, e
as despesas desdobradas a nível de projetos e atividades.

3 - Seja precedido um estudo amplo sobre a utilização de recursos decor
rentes de convênios, ajustes e acordos, previstos ou não nos orçamen
tos, visando a adoção de medidas para sua regulamentação.

4 - No que se refere aos fundos:
4.1 - Sejam estabelecidas restrições à criação de Fundos a qualquer

título;
4 2 - Seja estudada a possibilidade de fusão dos Fundos assemelha

dos e a extinção daqueles cujos fins possam ser alcançados por
meio de recursos do Tesouro.

4.3 Seja estendida aos Fundos remanescentes a sistemática de Orça
mento Próprio, bem como a apresentação de programa de tra
balho, por ocasião da etapa de programação do Orçamento do
Governo.

TEMA 11 - Análise Crítica do Orçamento Plurianual de Investimentos.

CONCLUSÕES

1. O Orçamento Plurianual de Investimentos é válido como instrumento téc
nico de planejamento.

2. É necessário porém, a modificação das práticas atuais relacionadas à uti
lização do Orçamento Plurianual de Investimentos.

RECOMENDAÇÕES

Considerando que o processo de planejamento requer necessár'iamente
uma expressão orçamentária corno nexo institucional entre a concepção da
política de desenvolvimento e o acionamento dos instrumentos e organismos
do Governo para realizá-lo;

Que a cada etapa de planejamento, corresponde um nível próprio de or
çamentaçâo:

Que o OPI deveria corresponder à etapa de Programação, a nível setorial
e de médio prazo; e

Que essa etapa se adequa temporalmente ao período médio de concep
ção, identificação c implementação da maior parte dos projetos governa
mentais,
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RECOMENDA-SE QUE:
1. Sejam complementadas as normas de planejamento. situando a progra

mação setorial de médio prazo como seqüência do PND; e que, a nível
organizacional, seja desenvolvida a concepção do processo e da meto
dologia dessa programação, enquanto componente dessa etapa.

2. O DPI seja aperfeiçoado nos aspectos de abrangência; de realismo, dis
criminando mais rigorosamente o núcleo estratégico de prioridades de
ação de governo; c de flexibilidade, permitindo ajustar-se às flutuações
monetárias e às conjunturas políticas.

3. O Orçamento Plurianual de Investimentos deva ser estruturado de for
ma a possibilitar a identificação da ação prioritária, entendendo-se a
mesma como aquela relacionada ao plano da espera de governo a que
cor-responda.

4. A coordenação de planejamento - orçamento seja claramente adequada
nos aspectos técnico-metodológicos à funções próprias das diferentes es
feras de governo,

S. Seja dada ênfase do nível técnico-adrninis tra tivo ao desenvolvimento de
sistema de acompanhamento e avaliação, de modo a viabilizar a concre
tização do ítem anterior.

6. Sejam preparados recursos humanos pela Secretaria de Planejamento da
República (SEPLAN) Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM), Associação Brasileira de Orçamento Público (ABOP) e outros,
através de treinamento nacionais, regionais e locais com o propósito de
uma efetiva implementação do OP}.

7. Seja dada maior divulgação do OPI e, simultaneamente, conscientizar os
níveis de poder decisório e político, informando-se quanto as funções,
vantagens eTormas mais usuais de sua utilização como instrumento de
planejamento, buscando um Íntimo envolvimento daqueles níveis por oca
sião da elaboração do documento.

8. Sejam criados e/ou mantidos "Bancos de Projetos" que permitam uma
contínua análise de projetos considerados necessários para a composição
do Orçamento Plurianual de Investimentos.
Para a consecução dessas recomendações, o Grupo de Trabalho propõe,

respeitado o que dispõe o ítem 17 do Capítulo VIII do Regulamento dos
Seminários Nacionais sobre Orçamento Público:

Que a Secretaria do Planejamento da Presidência da República proceda
a constituição de uI!1 Grupo de Trabalho de alto nível, envolvendo as
esferas de Governo Federal, Estadual e Municipal, para examinar, com
profundidade, o melhoramento da utilização do OPI como instrumento
de planejamento c aprimoramento de sua operacionalidade, oferecendo
medidas concretas com vistas à:
I - Desenvolver métodos e mecanismos de articulação entre o OPI, 11

planejamento e a programação da ação do Governo;
II - aperfeiçoar a legislação pertinente;

111 - criar sistemática de elaboração e execução do DPI;
IV - definir seu conteúdo c abrangência;
V - definir a forma de apresentação;
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VI - identificar e especificar formas e processos de acompanhamento e
avaliação do aPI;

VII - definir o nível de detalhamento quanto à classificação funcional pro
gramática e à natureza da despesa; e

VIII - propor medidas no sentido de implementar o recomendado pele)
ítem 6. relativamente a preparação de recursos humanos para a efe
tiva opcrahzeção do OPI.

Finalmente. o Grupo II traz a este Plenário uma outra proposição, nos
seguintes termos:

Que se aprove uma moção de aplauso e reconhecimento à equipe do Rir)
Grande do Sul. pela valiosa contribuição oferecida ao III SENüP, atra
vês da apresentação do trabalho "Análise Crítica do Orçamento Plurianual
de Investimentos".

PAINEL I

TEMA - PROGRAMAÇAO ORÇAMENTARIA MUNICIPAL

1. PRINCIPAIS ASPECTOS ABORDADOS

_ Planejamento e orçamento, como instrumento de compatibilização das
ações do Governo Municipal com as esferas superiores.
Orçamento corno instrumento imprescindível ao planejamento gover
namental' permitindo melhor articulação entre os três níveis de Go
verno.

- Orçamentos Regionais. enfocando melhor distribuição de rendas.
Orientação dos Governos Federal e Estaduais, para que os orçamen
tos municipais atinjam objetivos reais e não somente representem um
documento legal.

2 StNTESE

2.1 - A primeira questão levantada, no PAINEL refere-se à viabilidade
de compatibilizar, com eficácia, as atividades municipais através do Orça
mento. quando inexiste PLANOS REGIONAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS.

A opinião generalizada, indica que jamais haverá plena compatibilização,
podendo o orçamento ser o instrumento através do qual as estratégias imo
plíci t as e explícitas, encontrariam seu ponto de convergência.

2.2 - Outra proposição defendida, considera o orçamento válido e ne
cessário, no momento em que se conseguir a regionalização dos investimen
tos, quando, então. se poderia sentir a ação do planejamento global no')
Municípios.

Foi. ainda, esclarecido que. na região da grande São Paulo, estão sendo
realizados estudos tcntatívos. a fim de compatibilizar o orçamento nas três
esferas de Governo, integrando assim o planejamento regional.

2.3 - Debateu-se a questão da autonomia financeira dos Municípios, bel
seando-se em que, a maioria dos municípios brasileiros, dispõem de receita
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própria mínima, em relação às transferências que recebem dos Governos
Federal c Estaduais, decorrência da própria legislação tributária em vigor.

Argumentou-se que, embora os governos das outras esferas, exceto 3

Municipal, façam a punção de recursos no sistema através dos impostos, elas
os devolve ao Município, pelo mecanismo de transferências, reconhecendo-se
que as aplicações obrigatórias sejam discutíveis.

2.4 - Sobre as transferências do Fundo de Participação dos Municípios,
ficou esclarecido que a SAREM está desenvolvendo estudos, no sentido de
que os Municípios participem efetivamente na elaboração dos Planos de Apli
cação, posto que a partir de 1976, a União transferiu aos Estados a decisão
quanto à aplicação daqueles recursos.

2.5 - Quanto ao Imposto de Circulação dc Mercadorias, a opinião mais
geral situou-se como receita própria, em virtude de ser gerado através de
atividades econômicas do próprio Município. Dentro da mesma filosofia,
cogitou-se também sobre a classificação da devolução aos Municípios do
Imposto Territorial Rural, sendo o mesmo considerado corretamente elas
sificado, tendo em vista as ncmas constitucionais.

2.6.- Foi discutida a validade da criação do Imposto sobre o Lucro Imo
biliário, considerando que 9S benefícios sobre a sua valorização, em razão
da execução de obras públicas, possa ser enquadrado como Contribuição de
Melhoria.

2.7 - Sobre a questão levantada, se os Municípios estariam capacitados
para exercitar os instrumentos, isto é, Plano e Orçamento-Programa, cons
tatou-se que, em sua maior parte, elaboram o orçamento apenas para cum
prir as exigências legais, por lhes faltar recursos humanos qualificados para
tal função.

2.8 - Importante registro se fez no PAINEL, no sentido de que não
fosse exigido aos Municípios menores, apresentarem seus orçamentos a nível
de projetos e atividades. mas tão somente no de função e programa.

2.9 - Finalmente, discutiu-se sobre o problema da execução orçamentá
ria, focalizando-se o hiato que existe entre o orçamento e a sua execução.
Verificou-se, então, a preocupação de se apresentar um orçamento bastante
elaborado, esquecendo-se, na maior parte das vezes, o dia a dia, da execução,
sem a qual o acompanhamento se torna um instrumento falho para todo o
sistema de planejamento.

Em suma, essas foram as observações que pudessemos registrar atra
vés da Comissão de Síntese, esclarecendo que a íntegra dos debates será
fornecida, oportunamente aos senhores participantes.

PAINEL 11

TEMA - PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA

O Painel sobre Programação da Execução Orçamentária foi oberto com
algumas considerações do seu expositor Dr Antonio Augusto Oliveira Ama
do nas quais chamou a atenção elos senhores participantes para os tópicos:
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Está convicto de que se trata de uma área do Processo Orçamentário
que está a exigir maior atenção;
Não se trata de uma posição técntcista mas de um tema que é válido
não só para o Governo Federal, como para os estados e para os mu
nicípios. abrangendo ainda a administração direta c a indireta;
Por fim, se fundamenta nas experiências de orçamento em cujas con
clusões observou que o fracasso de muitas delas se deveu à ausência
dessa etapa do planejamento que é o acompanhamento.

Em seguida à exposição foi dado início aos debates com a colocação

à Mesa das seguintes indagações:
- A programação da Execução Orçamentária como etapa imediata à

aprovação da lei orçamentária, e anterior à sua execução, como deveria ser
concebida, tendo em vista alguns aspectos a serem superados, tais como: as
dimensões do tcrri tório nacional e de alguns estados. e a defasagem das in
formações sobre as transferências que se operam entre os níveis governa
mentais e outras formas de aporte de recursos?

- Em resposta o Painel esclareceu que o grande objetivo é aperfeiçoar
o sistema de programação da execução orçamentária, c nesse aperfeiçoamen
to buscar superar o critério da divisão aritimética dos recursos financeiros
aos órgãos executores, adotando uma forma de distribuição baseada em ne
cessidades reais a partir de um cronograma ffslco-l'inanceiro.

Nessa concepção deve estar presente a preocupação de que as informa
ções devem fluir normalmente da base da pirâmide administrativa e alcan
çar, com oportunidade, os escalões superiores para tomada de decisões e :.1

reorientação que se fizesse necessária.
Ouantc aos problemas ligados à dcsafagem acerca das informações re

ferentes às transferências de uma para outra esfera de governo, considerou
-se que, face à estrutura do sistema orçamentário financeiro em processo
de gradativa integração nessas áreas, poder-se-ia conseguir as informações
sobre as necessidades dos municípios e dos estados, o que possibilitaria em
nível superior, o conhecimento oportuno do quanto caberia a essas esferas,
bem como exercer o cortrole de sua execução.

Foi indagado se as práticas metodológicas atuais, como os níveis
programáticos. as classificações e a legislação, podem constituir limitações
à Programação de Execução.

- A esse respeito houve consenso no Painel que, as práticas atuais não
constituem limitações à Programação da Execução.

Que a Programação da Execução pode ser exercida com certa precisão
desde que se desça ao último nível da programação para que se exerça
um controle de tipo gerencial dos projetos. Essa prática possibilitaria um
maior grau de flexibilidade e forneceria as informações necessárias para 3.

consolidação dos projetos, como também, dos sub-programas, programas ou
de funções, nos níveis institucionais, setoriais e geográficos em que se queira
obter as informações.

- Foi questionado o Painel sobre a forma de avaliar os efeitos da ação
administrativa a partir dos indicadores de tipo custo/benefício no curto prazo
e efeito multiplicador no longo prazo, considerando que os orçamentos bra-
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sileiros são omissos quanto as metas físicas c respectivos custos unitários.
Foi indagado também se essa avaliação deveria ser feita preferentemente por

'órgãos estranhos à entidade cxcutora ou ligados à mesma.
O Painel considerou a dificuldade de se chegar à determinação de custo

-benefício no espaço de um exercício. Quando um projeto prevê a execução
de uma meta, esta só se alcança, no caso do Governo Federal, no período de
dois a três anos, em média.

Por outro lado, ressaltou que para adotar-se, na avaliação, a técnica do
custo/benefício torna-se imprescindível a existência de uma programação.
em cuja elaboração se considerem os necessários aspectos dos custos, e na
qual se definam os' benefícios que vão gerar os projetos para a comunidade.

Entendeu-se que a avaliação da ação administrativa surgirá quando da
implementação do sistema. Fez-se referência, então, à experiência narrada
pelo expositor, à nível federal em que já se começam a conhecer. os' custos
de determinados fatores componentes de certos projetos.

Quanto à omissão das metas e custos dos projetos e atividades nos or
çamentos brasileiros, ressaltou-se que no conjunto de formulários que com
.põem as propostas parciais para a elaboração dos orçamentos e programa
ção do governo, à nível federal e de alguns estados, já existem os campos
para a obtenção dessas informações com a indicação de algumas unidades
e custos, cabendo, entretanto, o aperfeiçoamento desse sistema, a partir, in
clusive, das experiências em andamento,

Foi esclarecido, ainda, que a avaliação constitue ação e responsabilidade
ele tipo administrativo, devendo fluir da unidade base até os níveis supe
riores. Circulando pelos órgãos centrais de orçamento, fluxo este que permí
tirá uma análise mais real. O sistema de acompanhamento deve captar as
informações na base e faze-Ias subir até os centros de decisão para assim
informar sobre a execução c sobre o desempenho, o que, em conseqüência,
permitirá eliminar as possíveis distorções nos níveis executivos.

- Houve preocupação, outrossim, em saber quais as experiências esta
duais na formulação de cronogramas físico-financeiro e quanto ao relacio
namento interno fazenda-planejamento referentes aos aspectos globais, re
cursos e suas aplicações, bem como acerca do controle físico.

Referindo-se à experiência estadual, foi informado que o estado de São
Pauto montou um sistema de controle físico-financeiro, mas devido a sua
complexidade, as informações de retorno restringiam-se mais aos aspectos
financeiros em prejuízo dos físicos.

A experiência levou a que se procedesse uma diferenciação dos fins e
dos meios, concluindo-se pela formação, paralelamente ao sistema contábil
de um acompanhamento gerencial. de alguns projetos específicos de maior
importância, para obter as informações desejáveis à tomada de decisões.

Complementarmente, o Senhor Expositor esclareceu ser esse um ponto
importantíssimo, qual seja, o de se estabelecer as prioridades para a aplica
ção dos instrumcntos numa primeira etapa, em vez de querer-se abranger to
do o setor público de uma só vez.

Sobre a experiência do Rio Grande do Sul foi relatado que a atribuição
da elaboração dos orçamentos daquele Estado, passou, recentemente, à Se-
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crctaria de Planejamento, ficando a Secretaria da Fazenda incumbida da
parte da execução orçamentária. Foi criada uma Comissão de Programação
Financeira, reunindo num entrelaçamento perfeito ambas as Secretarias. o
que, sobremodo, está facilitando as tomadas de decisões com a finalidade
de atingir os objetivos propostos.

PAINÉL I I I

TEMA - PRINCIPAIS PROBLEMAS DO SISTEMA ORÇAMENTARIO NOS
ESTADOS.

1. Principais Aspectos Abordados
1.1 - Inflexibilidade das transferências de recursos federais.
1.2 - Falta de metodologia de projeção da receita.
1.3 - Cobertura de déficit orçamentário, através de operações de cré

dito e não acompanhamento da dívida fundada interna.
1.4 Detalhamento no orçamento, a nível de projetos e atividades, das

transferências da União que se acham consideradas como dotação
global.

1.5 - Falta de programação financeira real.
1.6 Problema de Recursos Humanos.
1.7 - Compatibilidade na execução do plano através de um de seus ins

trumentos básicos: o orçamento.
1.8 - Integração dos órgãos executores da política de planejamento,

nas diversas esferas de Governo.
1.9 - Necessidade de processo rápido de decisão no campo orçamen

tário e financeiro, principalmente quanto à execução.
2. Síntese

2.1 - De início, foi levantado C' problema de imprecisão na estimativa das
receitas próprias obtidas pejos Estados. Assim, sugeriu-se a ado
ção de uma metodologia para melhor apropriação dessas receitas,
abordando-se, ainda, a provável realização de um simpósio que
permitisse uma melhoria dessas informações. dentro do proces
so orçamentário, na tentativa de aperfeiçoamento do sistema como

um todo. Debateu-se a possibilidade da revisão dos critérios da
distribuição da receita Tributária Transferida que, em alguns ca
sos, não é proporcional aos encargos apresentados pelos Estados
e Municípios. Foi assinalada também, a existência de inflexibili
dade nas transferências de recursos pela União, impossibilitando
sua manipulação.

Quanto à distribuição de receita. foi dada a informação de
que o aumento de uma cota ocasionaria a redução de outra, já
que o montante global anual não sofre alteração. Do ponto de
vista de inflexibilidade das transferências, foi solicitada a entrega
dos recursos sem vinculação e através de critérios mais dinârni
coso
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De outra parte, argumentou-se que o problema não está só
na distribuição de renda mas, também, na incapacidade dos Esta
dos de gerir tais recursos, bem como no estabelecimento de pro-.
cedimcntos rápidos quanto à elaboração das estimativas da re
ceita, tendo em vista o processo acelerado de crescimento que
ocorre com alguns deles.

2.2 - Registrou-se que os administradores ainda não encaram efetiva
mente o orçamento como instrumento de gestão. Depois da ado
ção do crçamento-programa, ele ultrapassa os limites de simples
registro contábil ou de instrumento voltado para a prestação de
contas legais. Portanto, o orçamento precisa ter seu processo de
cisóric convenientemente agilizado.

Levantada a possibilidade da existência de Exercícios finan
ceiros diferenciados entre a União, Estados e Municípios, infor
mou-se que alguns Estados já os adotaram e que a iniciativa deve
partir dos Governadores, com o competente encaminhamento de
projeto às respectivas Assembléias Legislativas.

2.3 - De fato, em alguns Estados, a receita é suficiente apenas para
atender aos compromissos com pessoal e outros custeios. Assim
haveria um desistímulo ao planejamento que se concretiza na re
dução de custos, face à sua incapacidade de investimentos.

No entanto, observou-se que o planejamento toma-se mais
necessário nos Estados menos favorecidos, através da definição
de prioridades e adequada seleção de alternativas.

2.4 Sobre a questão do endividamento foi informado que a obtenção
de recursos além do estabelecido pela Resolução n." 62, só seria
possível com a autorização do Senado. Comunicou-se que o arti
go 2.° da citada Resolução foi modificado pela Resolução n." 93
qual permite retirar, dos limites de endividamente cios Estados,
os programas contratados com o BNH, FAS e FNDU, o que irá
melhorar consideravelmente o problema do endividamento do,
Estados.

2 5 Suscitada pelos debatedores a focalização do papel de capacita
ção dos recursos humanos voltados para o planejamento e o or
çamento, principalmente nos Estados menos dotados financeira
mente, foi defendida a validade do esforço no sentido de me
lhoria técnica, no aumento da capacidade de gerar projetos, na
troca de informações com outros Estados e no apoio pelos órgãos
federais com vistas a maior compatibilização entre plano e or
çamento.

2.6 - Sugeriu-se a adoção do orçamento regionalizado que, inclusive, vi
ria mostrar se a política tributária c a programação financeir-a
estão colaborando ou não para a minirnizaçâo dos desequilíbrios
regionais. A principal dificuldade para adoção desse tipo de or
çamento preconizado reside na pobreza das ínfcrmaçõcs recebidas
pela SOF.
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2.7 - Ressaltou-se que em apenas um Seminário não é possível encon
trar respostas a todas as nossas perplexidades; todavia, nele são
levantados os problemas para serem devidamente equacionados
em cada oportunidade.

O consenso geral foi de que o painel apresentou opiniões di
vergentes, mas cumpriu sua finalidade, pois notou-se mais pontos
de convergências do que dissimétria.

2.8 - Em resumo, esses foram os principais registros que puderam se:
captados pela comissão de síntese, ficando o esclarecimento de
que, futuramente, será fornecida aos participantes a íntegra dos
debates.
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Assunto:
Relator:
D~cisão:

Resolução:
Protocolo:
Interessado:

,

•

•

•

DEÜSOES'DO TRIBUNAL PLENO

3.592/76-TC
9.9D3/76-TC
Secretaria de Estado do Planejamento - Odete Lamberg de
Freitas.
Dilação de prazo.
Conselheiro João Féder
Devolvido à origem, contra o voto do Conselheiro Raul Viana,
que' era pelo deferimento do pedido. Por maioria. Ausentes os
Conselheiros Nacim Bacilla Neto (férias) e Antonio Ferreira
Riippel . Participaram da sessão os Auditores Gabriel Barcn e
Antonio Brunet ti . Não votou o Conselheiro Lconidas Hey de
Oliveira, que estava presidindo a sessão.

EMENTA - I - Dilação de prazo do período de aplicação de ordem de
adiantamento. Devolvido o processo à origem.
11 - O Tribunal de Contas apreciará as circunstâncias alega
das no presente pedido, como justificativa, por ocasião do [ul
gamento da respectiva comprovação do adiantamento.

Transcrevemos, na íntegra, o pedido de dilação do prazo, referente à pre
sente decisão

"Senhor Presidente:
Venho à presença de Vossa Excelência consultar da possibilidade de di

lação de prazo, por mais 60 dias, na Ordem de Adiantamento n." 21600287, em
nome da funcionária ODETE LAMBERG DE FREITAS, do Departamento Es
tadual de Estatística desta Pasta, fixando-se, assim, a data de 30 de novem
bro como limite de aplicação dos recursos do adiantamento em apreço.

Tal proposição, Senhor Presidente, objetiva adequar o período de apli
cação do adiantamento, coincidindo com o prazo necessário à execução do
projeto de' estudos e pesquisas da safra do Sojaj76, evitando. assim, novo
processamento de "Ordem de Adiantamento", uma vez que o saldo do mesmo
comporta a uI timaçâo dos serviços .

. Na oportunidade, renovo os meus protestos de consideração de apreço .
a) BELMIRO VALVERDE JOBIM CASTOR

Secretário de Estado do Planejamento".
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.614/76-TC
8. 536/76-TC
Construtora Malachíns Ltda.
Levantamento de caução.
Auditor Antonio Brunetti.
Diligência à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Na4

cim Bactlla Neto (férias) e Antonio Ferreira Rüppel . Partici
pou da sessão o Auditor Gabriel Baron. Não votou o Conse
lheiro Leónidas Hey de Oliveira, que estava presidindo a sessão.

EMENTA - Levantamento de caução. Falta do termo de recebimento da
obra. Prellmlnarmente, devolvido o processo à origem, para
sanar essa irregularidade.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.686/76-TC
9347/76-TC
Pedro Stenghel Guimarães
Contagem de tempo ~ averbação.
Conselheiro Raul Viana
Deferido, pelo voto de desempate do Senhor Presidente em
exercício, contra os votos dos Conselheiros Raul Viana (Re
lator), José Isfcr c João Féder, que eram pelo indeferimento
elo pedido. Ausentes os Conselheiros Nacim Bacilla Neto (fé
rias) c Antonio Ferreira Riippel . Participaram da sessão os
Auditores Gabriel Baron e Joaquim A.A. Penido Monteiro. Não
votou o Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira, que estava pre
sidindo a sessão. •

EMENTA -- Averbação de tempo de serviço prestado ao Estado do Paraná.
Tempo já contado, antertorrnente, para todos os efeitos legais
e com o qual o requerente obteve sua aposentadoria. a qual
renunciou e foi cancelada, em virtude de nova nomeação para
outro cargo. Pedido deferido. para todos os efeitos legais.

Transcrevemos o inteiro teor da Resolução n." 3.686/76---TC e o voto de
desempate do Senhor Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N," 3.686/76-TC

"O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, contra os votos dos Con
selbcü:os Raul Viana (Relator), cujas razões constam das notas taquigráficas
anexas, José Isfer e João Feder, este último, considerando que o tempo a que
se refere o pedido já foi contado em favor do servidor; considerando que ..J

processo informa que desse tempo o servidor já se beneficiou, inclusive para
a sua aposentadoria; considerando que, em matéria administrativa, os atos
só podem ser praticados quando previstos em lei; considerando que a Lei
não prevê a renúncia invocada para os atos dos primeiros considerandos,
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eram pelo indeferimento do pedido; nos termos dos votos do Conselheiro
Rafael Iatauro. Auditores Gabriel Barcn c Joaquim Antonio Amazonas Penido
Monteiro, pelo voto anexo de desempate do Senhor Presidente em exercício.

RESOLVE:

Deferir o pedido constante da inicial, para o fim de ser averbado TIOS

assentamentos funcionais do requerente. o tempo de serviço público corres
pondente a 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 28 (vinte e .oito ) dias.
para todos os efeitos legais, como consta da certidão de fls. 13 a 17, expedida
pela Coordenadoria do Cadastro Central, da Secretaria de Estado de Recursos
Humanos.

Sala das Sessões. em 07 de outubro de 1976.

a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Presidente em exercício".

Voto de desempate do Senhor Presidente em exercício
"Segundo se infere do pedido inicial. o Dr: Pedro Stenghel Guimarães,

Procurador do Estado junto ao Tribunal de Contas, requereu averbação, para
fins de direito, nos seus assentamentos funcionais. do tempo de serviço pres
tado ao Estado, correspondente a 35 anos, 2 meses e 28 dias, contados para
todos os efeitos legais, conforme consta da certidão que anexou ao pedido.
fornecida pela Coordenadoria do Cadastro Central, da Secretaria dos Recur
sos Humanos.

Instruido o processo pela Diretoria de Pessoal e Tesouraria, pela Asscs-'
soria Técnica e pela Douta Procuradoria da Fazenda (fls. 4 a 9), foi o mes
mo sorteado relator e submetido à Julgamento, o qual foi adiado a requer-i
menta do relator.

Redistribuído a novo relator, o feito foi novamente submetido a julga
menta c retirado da respectiva pauta, pelo Presidente do Tribunal, para que
se juntasse a petição de fls. 1, com a certidão de fls. 2 a 6, do protocolado
n.' 10.000/76, que constitui a certidão expedida pela referida Coordenadoria
do Cadastro Central, referente aos assentamentos funcionais e integrais do
interessado, pela qual evidencia toda a sua vida funcional.

Face ao ocorrido, houve nova instrução, tendo a Diretoria de Pessoal e
Tesouraria informado (fls. 19), que ° tempo constante da referida certidão,
era constituído de 35 anos, 2 meses e 28 dias, dos quais 1 ano. 10 meses e
11 dias, eram referentes ao prestado ao Exercito Nacional, enquanto que os
demais ao Estado do Paraná. face a que, a Assessoria Técnica, fez o seu pro
nunciamento de fls. 20, e a Douta Procuradoria do Estado, em seu parecer
de fls. 21 reiterava o seu parecer anterior, de fls. 8 a 9, concluindo pelo
deferimento do pedido inicial .

Assim. submetido o processo ao julgamento pelo Plenário, deste Tribu
nal, foi suscitada. pelo Conselheiro relator, preliminar de incompetência do
Tribunal de Contas, para julgar a matéria, tendo em vista o disposto no
parágrafo 5.°, do artigo 41, da Constituição vigente do Estado, segundo o
qual, a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, I'iccu integrada
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à Secretaria da Justiça e, consequentemente, os seus Procuradores teriam-a
sua vida funcional regulada em dita Secretaria.

A preliminar não vingou, eis que, por maioria de votos dos componentes
do julgamento, ficou reconhecido que o preceito constitucional não era auto
aplicável, eis que, quando do seu advento, a referida Secretaria ainda não
estava estruturada, dependendo de lei ordinária relativa a mesma estrutura
e que, mesmo posteriormente, com o advento da Lei estadual n." 6.636, de
29 de novembro de 1974, que dispôs sobre a nova organização do Poder Exe
cutivo no sistema da administração pública estadual, a Procuradoria do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, não foi integrada, na sua totalidade, àque
la Secretaria de Estado.

Consequenteniénte. a matéria objeto do presente voto de desempate.
consiste em decidir sobre o mérito do pedido inicial em questão, qual seja,
o da averbação do tempo de serviço constante da certidão expedida pela
Coordenadoria do Cadastro Central, da Secretaria dos Recursos Humanos, re
ferente ao tempo de serviço já contado, cuja averbação solicita o interessa
do seja levada em seus assentamentos funcionais perante este Tribunal.

Submetida esta matéria ao Plenário, deste Tribunal, pelos votos dos
Conselheiros Raul Viana, José Isfer e João Féder. indeferiram o pedido ini
cial, contra os votos do Conselheiro Rafael Iatauro c dos Auditores con
vocados Gabriel Baron e Joaquim A. A. Penido Monteiro, que o deferiam,
ocorrendo empate na votação, ficando, assim, sem decisão o objeto do pe
dido, cuja decisão ocorre pelo presente voto de desempate.

Segundo se observa da certidão de fls. 13 a 17, relativa a todo o acervo
de serviços prestados pelo requerente, ao Estado do Paraná, pelo Decreto
11.° 20.010, de 16 de novembro de 1965, foi o mesmo aposentado no cargo
de Redator, nível 19, do Departamento de Turismo e Divulgação do Estado,
com os proventos de inatividade alí contidos, em cuja aposentadoria teve
como base o tempo de serviço prestado c contado, o qual ora pretende ser
averbado em seus assentamentos funcionais perante este Tr-ibunal, para to
dos os efeitos.

A mesma certidão esclarece que, pelo Decreto n." 2.154, de 16 de agosto
do corrente ano, foi cancelada, a pedido, a aposentadoria do interessado Pe
dro Stenghel Guimarães, no cargo de Redator, do referido Departamento de
Turismo e Divulgação, a qual renunciou, em virtude de nomeação para o
cargo de Procurador do Estado, junto ao Tribunal de Contas,

Efetivamente, verificamos que, pelo Decreto n." 2.068, de 20 de julho do
corrente ano, publicado no Diário Oficial de 23-7-76, foi o interessado no
meado ao citado cargo de Procurador do Estado junto a este Tribunal, em
cujo cargo tomou posse em data de 19 de agosto último, e está atualmente
em seu pleno exercício.

Em princípio, observa-se que o interessado está investido legalmente.
perante este Tribunal, na qualidade de Procurador do Estado junto ao mes
mo, eis que foi nomeado por Decreto do Chefe do Poder Executivo c tomou
posse, estando em seu pleno exercício, sem qualquer objeção, judicial ou
extra-judicial, levando-se em conta que não vejo nulidade de pleno direito,
ou melhor, nenhum alo nulo definido no artigo 145 e seus incisos, do CÓ~
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digo Civil, o que, em última análise, nenhum dos respeitáveis votos que in
deferiam o pedido inicial, assim declararam, tendo a matéria ficado restrita
a possibilidade ou não de ser averbado o tempo de serviço em questão, pe
rante este Tribunal, tendo em vista que o interessado já havia usado dito
tempo para a sua anterior aposentadoria, a qual usufruiu durante sua vi
gência, ou seja, desde o ano de .1965, época do Decreto de aposentadoria, até
a data do Decreto n." 2.154/76, que a cancelou.

Dispõe o artigo 44. do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado
(Lei n." 6.174, de 16 de novembro de 1970), que:

"O início, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados
no assentamento individual do funcionário".

A norma legal, supra. estutária do funcionário público, está a evidenciar
que o tempo de serviço prestado pelo servidor público, jamais pode ser apa
gado .de seus assentamentos funcionais, porque decorre de fato natural, qual
seja. o decurso do tempo de prestação do mesmo serviço.

Por outro lado, o referido Estatuto, no artigo 129, dispõe que o tempo
de serviço prestado ao Estado do Paraná, desde que remunerado. contar-se-á
para todos os efeitos legais, c no artigo 133, define, taxativamente, o que é
vedado. nos seguin tes termos:

"É vedada a acurnulaçâo de tempo de serviço prestado, concorrente
ou simultaneamente, em dois ou mais cargos ou funções da União, dos

. Estados, Distrito Federal, Territórios. Municípios, Autarquias, Em
presas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Fundações institui
das pelo Poder Público e Instituições de caráter privado que hajam
sido' convertidas em estabelecimentos de serviço público".

: O caso dos autos, não se enquadra em nenhuma das proibições ali con
tidas no artigo 133, do Estatuto, eis que não ocorre a acumulação de tempo
prestado, 'concorrente ou simultaneamente, mas tempo de serviço anterior
mente contado e prestado pelo interessado.

Mas. dir-sc-!a, e este foi um dos fundamentos de um dos votos que in
deferiam o pedido inicial. de que o referido tempo em questão, já beneficiou
o requerente, através de 'sua anterior aposentadoria, por isso. já aproveitado,
não podia mais produzir efeito.

Efetivamente, o requerente contou o tempo ora em questão, anteriormen
te, para obter a sua aposentadoria ora tornada sem efeito pelo Decreto n."
2.154, de 16 de agosto do corrente ano, mas é preciso ter em conta que,
face ao mesmo cancelamento da aposentadoria, o citado tempo de serviço
não continuou produz.indo os seus efeitos, eis que a mesma aposentação ces
sou c, com ela, tudo o que mesma propiciou, eis que cessaram os proventos
de inatividade.

Não existe, agora. assim, acumulação concorrente ou simultânea de pro
ventos de inatividade, cem vencimentos e vantagens do novo cargo ora exer
cido pelo requerente, nem a figura proibida de uso de tempo de serviço
acumulado ou concorrente, pois, tornada, como foi, sem efeito a aposenta
daria do mesmo, o tempo de serviço possuido pelo interessado, já não mais
está produzindo os seus efeitos atinentes àquela aposentadoria, que já não
existe.
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A figura da renúncia está definida por Carvalho Santos, em sua obra
"Código Civil Interpretado", nos seguintes termos exarados à página 375:

"Renúncia é um ato unilateral, CLOVIS o define como o ato jurídi
co pelo qual o titular de um direito dele se despoja".

A verdade é que CLOVIS BEVILAQUA, melhor definindo a figura jurídi
ca, assim se expressa:

"Renúncia. Entre os modos gerais, por que se extinguem Os direitos,
destaca-se a renúncia, ato jurídico, pelo qual o titular de um direito
dele se despoja". ("Código Civil Comentado", vol. L pág. 46L da 9.'
edição) .

Ora, se são renunciáveis os direitos possuidos, entre eles estão os rela
tivos à aposentadoria, máxima levando-se em conta de que a renúncia do
interessado, não tem a finalidade de prejudicar ninguém, como ato per
feitamente lícito, garantido até pelo princípio constitucional, consagrado na
Constituição Federal vigente, que diz:

"Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se
não em virtude de lei". (Parágrafo 3.°, do art. 153).

Não existe norma legal que proíba a renúncia da aposentadoria e dela
ser tornada sem efeito. O próprio Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Estado (Lei n.? 6.174/70), possibilita a prática, quando no artigo 114,
trata da reversão, e ao dispor sobre a contagem de tempo do período em
que o funcionário esteve afastado em virtude dela (art. 130, inciso V).

É certo que o caso do requerente não é o da reversão consagrada nos
artigos 114 e seguintes, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es
tado, mas sim de aposentadoria tornada sem efeito e ter sido nomeado para
cargo diferente do que o anteriormente ocupado e que deu origem à aposen
tadoria ora inexistente.

Esta prática vem sendo adotada no âmbito federal e, chamado o De
partamento do Serviço Público Federal, tem o mesmo se manifestado fa
vorável, assim:

"O fato do servidor haver voltado à atividade, independentemente de
reversão, facultada por anistia, não constitui óbice à contagem do
período de afastamento para todos os efeitos". (Parecer do DASP, in
"Revista de Direito Administrativo", vol . 94, pág. 269).
"O funcionário aposentado deverá renunciar aos respectivos proven,
tos ao tomar posse de cargo inacumulável com aquele em que se apo
sentou". (in "Revista de Direito Administrativo", vol. 96, pág. 193).

O referido Departamento Administrativo do Pessoal Civil Federal, em
parecer de n .... 6.538/74, firmou o princípio, segundo o qual, a renúncia da
aposentadoria por parte do inativo, equipara-se ao pedido de exoneração do
servidor em atividade, nos seguintes térmos:

"Quanto ao mérito, a renúncia a direito, quando exercida livremente
pelo titular do patrimônio, é perfeitamente válida, sem que se haja
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de indagar se lhe trará essa atitude vantagem, ou não. A renúncia à
aposentadoria efetivada pelo inativo equipara-se ao pedido de exo
neração do servidor em atividade. E ato que a aceita é da mesma
natureza do que concede aposentadoria devendo ser praticado pela
autoridade competente para este último". (pubI. na referida Revista,
pág. 273 a 374).

Nestas condições, como no caso em tela, não se afigura a vedada acumu
lação de tempo de serviço prestado e de direito concorrente ou simultanea
mente, a que faz referência o artigo 133, do Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis do Estado, bem como que o tempo que o requerente pretende aver
bar, em seus assentamentos funcionais, perante este Tribunal, já foi COIlo

tado, para todos os efeitos legais, anteriormente à sua aposentadoria ora tor
nada sem efeito pelo Decreto n." 2 .154/76 e que serviram de base à mesma,
julgada legal perante este Tribunal, voto pelo deferimento do pedido inicial,
para o fim de ser averbado nos assentamentos funcionais do Dr. Pedro
Stenghel Guimarães. junto a este Tribunal, do qual é Procurador do Estado.
nomeado que foi pelo Decreto n," 2.068, de 20 de julho do corrente ano, o
tempo de serviço público correspondente a 3S anos, 2 meses e 28 dias, como
tudo consta da certidão de fls. 13 a 17, expedida pela Coordenadoria do Ca
dastro Central, da Secretaria de Estado dos Recursos Humanos, datada de
15 de setembro do corrente ano, para todos os efeitos legais.

B o meu voto .

Sala de Sessões, aos 7 de outubro de 1976.

a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Presidente em exercício".

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.729/76-TC
9.8ü4/76-TC
Luiz Fernando Poplade Amorim
Comprovação de adiantamento
Conselheiro Rafael Iutauro
Diligência à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Na
cim Bacilla Neto (férias) e Antonio Ferreira. Riippel . Partici
param da Sessão os Auditores Gabriel Baron e Antonio Bru
netti . Não votou o Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira, que'
estava presidindo a sessão.

•
EMENTA - Comprovação de adiantamento - despesas com programas, ser

viços e trabalhos específicos -. Documentos apresentados, em
desacordo com o histórico da requisição - notas de gasolina,
com abastecimento na capital -. Despesas relacionadas res
sentem-se da falta do número da placa dos veículos que as
originaram. Preliminannente, devolvido o processo à origem,
para somar ou esclarecer essas irregularidades.
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Resolução: 3. 745/76-TC

Protocolo: 9.152/76-TC

Interessado: Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD

Assunto: Termo de contrato de constituição de hipoteca

Relator:

Decisão:

Conselheiro João Féder

Diligência à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Nacim
Bacilla Neto (férias) e Antonio Ferreira Riippel. Participaram
da sessão os Auditores Gabriel Baron c Antonio Brunetti. Não
votou o Conselheiro Leonidas Hcy de Oliveira, que estava pre
sidindo a sessão.

•

EMENTA - Contrato de constituição de hipoteca. Companhia de Habitação
de Londrina - Banco Nacional de Habitação -. Prefeitura Mu·
nicipal de Londrina. Falta de comprovante da publicação do ter
mo, conforme disciplina o art. 100, da Lei Complementar n,"
2/73 - Lei Orgânica dos Municípios -. Preliminannente, de
volvido o processo à origem, para sanar essa Irregulardlade.

•

Resolução:

Protocolo:

3 751/76-TC

9. 827/76-TC •
Interessado: Francisco de Paula Kcijo :

Assunto: Comprovação de adiantamento

Relator: Conselheiro José Isfer

Decisão: Multa c diligência à origem. Unânime. Ausentes os Conselhei
ros Nacim Bacilla Neto (férias) e Antonio Ferreira Rüppel. Par
ticiparam da sessão os Auditores Gabril Baron c Antonio Bru
netti. Não votou o Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira, que
estava presidindo a sessão.

EMENTA - Comprovação de adiantamento - diárias -. Atraso do respon·
sável para a apresentação da prestação, na repartição de ort
gemo Diárias a funcionários que viajaram para fora do Estado,
sem a devida autorizàção do Senhor Secretário. Preltmlnarmen
te, aplicada multa, correspondente ao atraso, na forma dos pa
rágrafos 2.° e 3.", do .art. 35, da Lei n." 5.615/67 - Lei Orgânica
Tribunal de Contas - e devolvido o processo à origem, para
sanar a irregularidade apontada.
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Resolução: 3. 829j76--TC

Protocolo: IO.OSOj76--TC

Interessado: Glaucia Marcondes

Assunto: Comprovação de adiantamento

Relator: Conselheiro Rafael Iatauro

Decisão:- Diligência à origem. Unânime. Ausente o Conselheiro Antonio
Ferreira Riippel.. Participou da sessão o Auditor Antonio Bru
netti.

•

EMENTA"- I - Comprovação de adiantamento - pronto pagamento -.
Despesas 'realizadas fora do histórico da requisição - gaso
lina -. Preliminarmente, devolvido o processo à origem para
sanar ou esclarecer essa irregularidade.
11 - As despesas com gasolina devem correr pela rubrica
3.1.2. 0.00.04 - material de consumo - combustíveis e Iubrlfí
ficantes.

Resolução:

Protocolo:

3.830j76--TC

IO.OS2j76--TC

Interessado: Eurfpedes de Lourdes Saníelice

Assunto: Comprovação de adiantamento

Relator: Conselheiro Rafael Iatauro

Decisão: Diligência à origem. Unânime. Ausente o Conselheiro Antonio
Ferreira Riippel. Participou da sessão o Auditor Antonio Bru
ne tti.

•

•

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Atraso do responsável para a
apresentação da prestação, na repartição de origem. Falta da
ordem de liberação de crédito, para verificação da data do re
cebimento do quantitativo e do extrato de conta corrente for
necido pelo Banestado, para que seja constatada a movimen
tação do numerãrto,.' conforme dispõe o art. 42, letra "e", do
Ato n." 4/47·TC. Preliminarmente, aplicada muIta, corresponden
te ao atraso, na forma dos parágrafos 2." e 3.", do art. 35, da
Lei n," 5615/67 - Lei Orgânica dos Municípios - e devolvido
o processo à origem, para sanar as irregularidades apontadas,
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3. 835/76--TC
1O.410j76-TC
Neuza Bordignon
Comprovação de adiantamento
Conselheiro João Féder
Julgada legal. Unânime. Ausente o Conselheiro Antonio Ferreira
Rtippcl. Participou da sessão o Auditor Antonio Brunctti.

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Responsável, na época, não teve
conhecimento da emissão da ordem de adiantamento. Nume
rário não foi utilizado nem movimentado. Posterionnente, re
colhido totalmente, mas, com atraso, infringindo os parágrafos
2,°, 3,'" e 4.°, do art. 35, da Lei n,: 5.615/67. Justificativas aceitas
pelo Tribunal. Isenção do pagamento dos juros de mora. Oro
denada a baixa da responsabilidade da interessada.

Transcrevemos o inteiro teor da Resolução TI.O 3.835/76-TC, referente à
presente decisão.

RESOLUÇAO N.o 3.835/76

"O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos lermos do
voto do Relator, Conselheiro JOÃO 'F:ÉDER, considerando que a responsável
não teve conhecimento da emissão da ordem de adiantamento; considerando
que o quantitativo foi depositado no nome da responsável no Banco do Es
tado do Paraná S/A., na rubrica "poderes públicos" e não sofreu qualquer
movimentação; considerando que o fato não causou qualquer benefício à in
teressada c, considerando que não se pode atribuir desleixo ou atraso, quan
do a responsável ignorava a emissão da ordem de adiantamento,

RESOLVE:
T - Julgar legal a presente comprovação de adiantamento, deterrninan

do o registro do nome da responsável na Diretoria Revisora de Contas deste
órgão, e, em conscquência, ordenar a baixa de responsabilidade correspon
dente ao adiantamento objeto deste processo.

II - Determinar à Diretoria de Contabilidade, o lançamento da impor.
tância de Ci-S 3.000,00, recolhida a crédito da conta "Tesouro Geral do Es
tado - c/ receita".

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 1976.

a) NACIM BACILLA NETO
Presidente" .
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

DECISõES DO CONSELHO SUPERIOR

SSS/76-CS
8.S19/76-TC
Maria das Neves MazoJla
Interrupção de licença especial
Conselheiro Rafael Iatauro
Indeferido, contra o voto do Relator. que era pelo deferimento
do pedido. Por maioria. Ausente o Conselheiro Antonio Ferreira
Rüppel. Participou da sessão o Auditor Antonio Brunettl.

• EMENTA - Interrupção de licença especial. Impossibilidade. Proibição cone
tante do art. l.D, do Decreto Estadual D.O 2.149/76. Pedido inde
ferido.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relar.or:
Decisão:

589/76-TC
6613/76-TC
José Eduardo Fontoura Bini
Con tagem de tempo
Conselheiro Raul Viana
Indeferido, contra o voto do Relator que era pelo deferimento
do pedido. Por maioria. Ausente o Conselheiro Antonio Ferrei
ra Rüppc!. Participou da sessão o Auditor Antonio Brunetti.

EMENTA - I - Contagem de tempo. Férias não gozadas - exercício de
1973 -. Pedido indeferido, por ter sido apresentado extempo
raneamente. Aplicação do art. 4.", da Lei n," 6.742/75.
11 - O direito assegurado 'pela Lei n." 6.742/75, à contagem em
dobro das férias já atingidas pela prescr-ição de 2 anos, deverá
ser exercido no prazo de 120 dias, contados da publicação da
referida lei.

A presente decisão baseou-se no Parecer n." 5.276/76, da Procuradoria do
Estado junto a este Órgão.
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PARECER N." 5.276/76

Requer José Eduardo Fontoura Bini, ocupante do cargo de Técnico de
Mecanização, Nível TC·16, do Quadro Próprio do Corpo Instrutivo, deste

Egrégio Tribunal, a "contagem em dobro de suas férias relativas ao exercício

de 1973, por não terem sido gozadas.

II - A Informação n.s 494/76, da Diretoria de Pessoal e Tesouraria corro

bora a afirmativa do interessado de que não gozou as férias c nem foram

ns mesmas contadas. A Assessoria Técnica, pelo Parecer TI.O 415/76 após con

cluir, na primeira pane de seu pronunciamento, que o pedido deverá ser in

deferido, por ter sido apresentado cxtcmporaneacmnte, ou seja, após o de

curso do prazo fixado pelo artigo 4:' da Lei n," 6.742/75, adentrá no exame

do "mérito sobre outro ângulo doutrinário". - A tese, porém, não pode

vingar. - f'. que o interessado deixou de exercitar o direito que lhe conce

deu a Lei n." 6.742/75, já citada, em seu artigo 4..", no prazo fixado, de 120
(cento e vinte) dias, contados (1::\ data da publicação, não cabendo, embora

louvável o esforço demonstrado pela Assessoria Técnica, a invocação em Ia

vor do interessado do "direito adquirido", porque esse exercício do direito

estava subordinado a prazo, que se exauriu, fato suficiente para eliminar a

possibilidade de se configurar o "direito adquirido". - Ademais, o preten

dido direito de contar as férias nâo gozadas se extinguiu "ratione temporis",

o que exclui quaisquer ofensas ao "direito adquirido". - Aliás, antes do even

to da Lei n." 6.742/75, que "altera dispositivos da Lei n." 6.174, de 16/11/70,

para assegurar benefícios aos funcionários em férias ou licenças c dá outras

providencias", a matéria de que tratava o artigo 150, da Lei 11.° 6.174170, que

teve alterada sua redação, já havia sido regulamentada pelo Decreto n"

3.368, de 20 de março de 1973, na forma do permissivo contido 11a parte final

do artigo citado que dizia que tal benefício seria concedido "na forma da re
gulamentação própria".

III - Diante do exposto, dado o respeito e acatamento que nos merecem
as manifestações da Assessoria Técnica, deste Egrégio Tribunal, é que nos
detivemos, embora de modo suscinto, ao exame da tese invocada, porém

nosso parecer é 110 sentido de Que o pedido deve ser indeferido, por intem
pestivo.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 16 de setembro de 1976.

a) ANTONION. VIEIRA CALABRE5I
Procurador
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Resolução:
Prot.ocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

592176-TC
9. 939/76-TC
Alvaro Bially
Contagem de tempo
Conselheiro Rafael Iatauro
Indeferido. Unânime. Ausente o Conselheiro Antonio Ferreira
RüppeL Participou ela sessão o Auditor Antonio Brunett i.

•

•

EMENTA - I - Contagem de tempo. Férias não gozadas, do corrente exer
cício. Impossibilidade. Pedido indeferido.
11 - O funcionário somente adquire o direito à contagem em
dobro de suas férias não gozadas, no exercício subseqüente.
aquele em que as mesmas venceram.
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•

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

DECISõES DO TRIBUNAL PLENO

3.735/76-TC
9955176-TC
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuã
Prestação de contas de convênio
Conselheiro João Feder
Diligência à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Nacim
Bacilla Neto (fér'ias ) c Antonio Ferreira Rüppel. Participaram
da sessão os Auditores Gabriel Baron c Antonio Brunct.ti. Não
votou o Conselheiro Lconidas Hcy de Oliveira que estava presi
dindo a sessão .

EMENTA - Prestação de contas. Convênio - Prefeitura Municipal e Secre
taria da Administração -. Reparos em prédios escolares. I'rr-e
gularidades apontadas: a) Secretaria não se manifestou a res
peito do término das obras. conforme estipula cláusula do ter
mo; b) falta de autorização governamental para assinatura do
termo, por parte do titular da Secretaria de Estado; c) tratan
do-se de convênio entre poderes públicos, nada consta haver
sido o mesmo aprovado pela Assembléia Legislativa do Estado.
Preliminannente, devolvido o processo à origem, para sanar
essas irregularidades.

"

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator: .
Decisão:

3.793/76-TC
9.720/76-TC
Prefeitura Municipal de Goiocró
Termo de contrato de refinanciamento
Conselheiro Rafael Iatauro
Diligência à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Nacim
Bacilla Nela (férias) e Antonio Ferreira Rilppel. Participaram
da sessão os Auditores Gabriel Baron e Antonio Brunetti. Não
votou o Conselheiro Lconidas Hcy de Oliveira, que estava pre
sidindo a sessão.
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EMENTA - Contrato de financiamento e refinanciamento - Banco Naclo
nal de Habitação - Banco do Estado do 'Paraná S/A - Pre
feitura Municipal -. Falta de elementos essenciais no processo,
a saber: a) exemplar do Diário Oficial que publicou o termo
contratual; b) cópia da Lei Municipal que autorizou a celebra
ção do mesmo. Preliminannente, devolvido o processo à orl
gem, para sanar essas irregularidades.

•...1

J,
•

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3. 796/76-TC
7. 25ü(76-TC
Câmara Municipal de Nova Esperança
Consulta
Conselheiro João Feder
Resposta nos termos da Informação da Diretoria de Contas
Municipais e do Parecer da Procuradoria do Estado junto a es
te Órgão. Unânimemente. Ausentes ·os Conselheiros Nacim Ba
cllla Neto (férias) e Antonio Ferreira Rüppel. Participaram da
sessão os Auditores Gabriel Baron c Antonio Brunctti . Não vo
tou o Conselheiro Lconidas Hey de Oliveira. que estava presi
dindo a sessão.

A. Câmara Municipal acima. através de seu Presidente fez a seguinte con-
culta.

"Excelcnnssimo Senhor:
Estamos, através do presente. expondo, para depois solicitar o seguinte:
- Conforme Regimento Interno (Resolução TI.O 01174, de 08/04/74):
Artigo 18
Parügrafo único - Compete privativamente ao Presidente da Câmara:

XXXIII - nomear, promover, suspender e demitir funcionários da Câmara,
conceder-lhes férias, licenças, abono de faltas, aposentadoria e
acréscimo de vencimentos- determinado por lei, "e promover-lhes
a responsabilidade administrativa, civil c criminal.

Ccnforme Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais (Lei 850, de
18-5-74).

Artigo 8.° - As disposições do presente Estatuto aplicam-se aos funcio
nários da Câmara Municipal, observadas as normas constitucionais.

Parágrafo 1.0 -- Todos os atos do Prefeito, neste caso, serão exercidos,
privativamente. pelo Presidente da Câmara.

Seção 111 -- da Promoção
Artigo 20 -- Promoção é o ato pelo qual o funcionário tem acesso, em

caráter efetivo, a cargo de elasse imediatamente superior àquele a que per
tence na sua carreira.

Artigo 21 - A promoção obdecerá ao critério de antiguidade de classe
e ao merecimento, alternadamente.

I - eficiência
11 -- dedicação ao serviço
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através de
nível, haja

sobre o assunto, nada
Câmara promover seus

serão realizadas de 6 (seis) em 6 (seis) me-
etc.

promoções
IH - assiduidade.

Artigo 22 - As
ses. havendo vagas.

Sendo somente o que dizem as leis municipais
havendo em referidas leis que proiba o Presidente da
funcionários. faz a seguinte consulta:

- pode o Presidente promover, como vinha sendo feito,
Portaria por eficiência, dedicação, assiduidade ... elevando de
vista que não é de promoção de cargos que se cogita?

- Já que o Legislativo é um Poder autônomo, sem vínculo legal com
o Executivo, neste sentido, pode promover ou elevar os níveis de vencimen
tos de seus funcionários, independentemente de ato do Executivo que pro
moveria seus próprios funcionários?

Aguardando a costumeira atenção de V. Exa.. antecipamos nossos me
lhores agradecimentos, e nos subscrevemos com

Respeitosas saudações

a) ERNESTO BUSCH
Presidente"

o Tribunal respondeu nos termos da Informação n." 75/76. da Diretoria de
Contas Municipais c do Parecer n." 5.406176. da Procuradoria do Estado jun
to a este órgãu.

,

•

INFORMAÇAO N." 75176 - nCM

"Versa o expediente uma consulta do Presidente da Câmara Municipal
de Neva Esperança sobre o seguinte:

"1. Pode o Presidente promover, C0l110 vinha sendo feito, através de
Portaria. por eficiência, dedicação, assiduidade. elevando de nível, haja vis-
ta que não é de promoção de cargos que se cogita?

2. Já que o Legislativo é um Poder autônomo, sem vínculo legal com
o Executivo, neste sentido, pode promover ou elevar os níveis de vencimen
tos de seus funcionários, independentemente de ato do Executivo que pro
moveria seus próprios funcionários?"

Ainda, na petição inicial, esclarece que sobre o assunto, nada existe nas
leis Municipais que proíba o Presidente da Câmara, promover seus funcio
nários.

Efetivamente, não há qualquer impedimento a que o Presidente da Câ
mara promova seus funcionários. desde que, "obedecidos os critérios de me
recimento c antiguidade. alternadamente" (Art. 74, da Lei n." 6.174, de 16
de Novembro de 1970).

Segundo se evidencia da consulta inicial, pelo Estatuto dos Funcionários
Municipais, Lei n." 850, de 18/5/74, foi fixado, dentro do critério constitucio
nal acima, os seguintes preceitos:

Artigo 8." - As disposições do presente Estatuto aplicam-se aos funcio
nários da Câmara Municipal, observadas as normas constitucionais.
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Parágrafo 1.0 - Todos os atos do Prefeito, neste caso, serão exercidos,
privativamente, pelo Presidente da Câmara.

Seção I I I - da Promoção.
Artigo 20 - Promoção é o ato pelo qual o funcionário tem acesso, em ca

ráter efetivo, a cargo de classe imediatamente superior àquela a que per
tence na sua carreira.

Artigo 21 - A promoção obedecerá ao critério de antiguidade de classe
c ao merecimento, alternadamente.

I eficiência

1I dedicação ao serviço

III - assiduidade ... etc.

Artigo 22 - As promoções serão realizadas de 6 (seis) em 6 (seis) me
ses, havendo vagas.

Acrescente-se ainda, o disposto no parágrafo único do art. 80, da Consti
tuição do Estado do Paraná, que reza:

Parágrafo Único - Os cargos não preenchidos por merecimento, quando
for o caso, até seis meses de sua vacância, darão lugar a prornoão por anti
guidade.

Entretanto, quanto a elevar os níveis de vencimentos de seus funcioná
rios independentemente de ato do Executivo, é evidentemente inconstitucio
nal. pois a Câmara não poderia elevar a despesa de tal projeto.

"O aumento de vencimentos dos servidores da Secretaria da Câmara,
após a vigência da Emenda Constitucional n." 1, de 1969, não pode ocorrer
mais por resolução, mas, sim. através de lei. Igualmente, o aumento de ven
cimentos dos demais servidores do Município, integrantes dos quadros do
Poder Executivo, também só poderá verificar mediante ato legislativo.

Assim, nem a Câmara pode elevar o vencimento dos funcionários de sua
Secretaria através de Resolução, nem o Executivo o dos demais servidores
do Município sem lei que disponha a respeito. (Boletim Informativo do Ser
í'hau, vol . 8 n." 70, de janeiro de 1974. fls. 115)".

Tecidas estas considerações entendemos, salvo melhor juízo, estar o pre
sente expediente em condições de merecer apreciações superiores.

I? o que tínhamos para informar.
D.C.M .. m 06 de agosto de 1976.

a) LARAINE ERIG CHEROBIM
Assessor Técnico Jurídico".

PARECER. N.' 5.406/76-TC

"Através do Ofício n." 186/76. a Câmara Municipal de Nova Esperança,
encaminha a este Tribunal consulta objetivando esclarecimentos sobre o que
abaixo transcrevemos:

"pode ° Presidente promover, como vinha sendo feito, através de
Portaria, por eficiência, dedicação, assiduidade... elevando de nível,
haja visto que é de promoção de cargos que se cogita?
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Já que o Legislativo é um Poder autônomo, sem vínculo legal com Q

Executivo,neste sentido, pode promover ou elevar os níveis de ven
cimento de seus funcionários, independentemente de ato do Executivo
que promoveria seus próprios funcionários"?

Conforme notícia inserta no expediente inicial, a Lei n·O 850, de 18 de
maio de 1974 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais - preceituou
que as disposições constantes do Estatuto supra referido se aplicam, tarn
bém, aos .servídores da; Câmara, observadas as normas constitucionais.

Vemos, então, que nada obsta a que o Presidente da Câmara promova,
ou por antiguidade ou pelo critério de merecimento, alternadamente, os in
tegrantes do Quadro' de Pessoal. da Secretaria da Câmara.

Quanto à segunda indagação formulada, concordamos inteiramente com
a resposta oferecida na Informação de fls. 04, da D.e.M.

Ante o exposto, opinamos no sentido de que este Tribunal se manifeste
à consulente, nos termos deste Parecer.

- É o parecer.
Procuradoria do Estado. 22 de setembro de 1976.

a) Zacarias E. Seleme
Procurador"

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão: .

3.80Sj76-TC
9. 748176-TC
Câmara Municipal de Mandaguaçu
Consulta
Conselheiro Raul Viana
Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Conselheiros Nacim
Bacilla Neto (férias) e Antonio Ferreira Rüppel. Participaram
da, sessão os Auditores Gabriel Baron e Antonio Brunetti. Não
votou o Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira, que estava pre
sidindo a sessão.

EMENTA - Consulta. Câmara Municipal. Pagamento de subsídios a Verea
dores, funcionários públicos, anteriormente a promulgação da
Emenda Constitucional Federal ~." 6, de 04 de junho de 1976.
Impossibilidade. Resposta negativa.

A presente decisão baseou-se no Parecer n·" 5.493/76. da Procuradoria
do Estado junto a este órgão.

"PARECER N." 5.493175

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Mandaguaçu, consulta este
Tribunal sobre o procedimento a ser adotado, quanto ao recebimento de
subsídios por vereadores funcionários públicos, em face de promulgação da
Emenda Constitucional n.' 6, de junho de 1976, e em período anterior a essa
data.
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A matéria não envolve qualquer discussão pois se apresenta pacífica a
aplicação do texto legal que é taxativo e expresso. quando diz no seu Artigo
único que "O art. 104 da Constituição Federal, passa a vigorar (o grifo é
nosso) com a seguinte redação: ... "

Conseqüentemente, somente a partir de 4 de julho de 1976, vigem os efei
tos do parágrafo 3.° do referido Artigo Único, e não há cabimento legal em
qualquer pretensão de direito ao seu gozo em período anterior.

Assim sendo, opina esta Procuradoria que a consulta, se assim o entender
o douto Plenário, seja respondida nestes termos .

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 27 de setembro de 1976.

a) Pedro Stenghel Guimarães
Procurador"

,

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.827176-TC
9.541/76-TC
Prefeitura Municipal de Toledo
Consulta
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta nos termos da Informação' da Diretoria de Contas Mu
nicipais e do Parecer da Procuradoria do Estado junto a este or
gâo. Unânime. Ausente o Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel ,
Participou da sessão o Auditor Antonio Brunetti.

A Prefeitura Municipal acima fez consulta a este Órgão. envolvendo ques
tões relativas às próximas eleições municipais. O Tribunal respondeu nos
termos da Informação n." 97/76. da Diretoria de Contas Municipais e do Pa
recer n." 5.561176, da Procuradoria do Estado junto a este Órgão.

INFORMAÇAO N: 97/76 - DCM

"Através do Ofício n." 403/76, datado de 31 do mês proxrmo passado, o
Sr. Wilson Carlos Kuhn, Prefeito Municipal de Toledo - PR.,

TENDO EM VISTA qu e nesse Município existem servidores, regidos
pelas Leis Trabalhistas, que pleiteiam cargos para a próxima elei
ção municipal, tanto para Vice-Prefeito como para Vereadores,

CONSULTA:
1.~) - qual seria o prazo legaljpara os mesmos se licenciarem?
2.") - continuarão percebendo seus salários. mesmo licenciados?
3.") - durante o período de licenciatura, o cargo dos mesmos será de

clarado vago?
4.°) - o servidor nomeado para cargo em comissão, durante o período

de licenciatura perceberá seus vencimentos?
Pelo exame de meritis, passamos a responder.

48

c

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

•

•

,

1." QUESITO

Este quesito foge da competência das Cortes de Contas, o sendo o Tri
bunal Regional Eleitoral de nosso Estado. O artigo 31 da Lei 5615, de 11/08/67,
que trata do ponto angular ora versado, diz bem e claramente que

"O Tr-ibunal" resolverá sobre as consultas que lhe forem solicitadas
pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Poderes
Públicos, Secretário de Estado. Administradores de entidades autár
quicas, órgãos autônomos, ligados à administração direta ou indireta
do Estado, acerca das dúvidas suscitadas na execução das disposições
legais concernentes ao orçamento. à contabilidade ou às finanças pú
blicas" .

2." QUESITO

Neste quesito, cabe um esclarecimento preliminar. A percepção de sa
lários, que se consulta, se refere ao período que medeia entre o registro da
candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição. OU.
se eleito. o período compreendido entre o dia seguinte ao da eleição e o tér
mino do- mandato? Para melhor esclarecer, trataremos' das duas hipóteses.

O primeiro caso encontra-se regulado pelo artigo 14 da Lei Federal TI. O

6055, de 17/06/74, o qual assim prescreve:
"Ao servidor público, sob regime estatutário ou não, dos órgãos ou
entidades da administração direta ou indireta da União, dos Estados
e dos Municípios, inclusive os empregados das empresas concessioná
rias do serviço público, fica assegurado o direito à percepção da re
muneração, como se em exercício de suas ocupações habituais esti
vesse, durante o lapso de tempo que mediar entre o registro da
candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da elei
ção, mediante simples requerimento de licença para a pr-omoção de
sua campanha eleitoral".

No segundo caso, há que examinar a situação dos srs. futuros Vereado
res e do Vice-Prefeito, sendo que a informação a este ponto da matéria vale
tanto para servidores regidos pela C. L. T., como também pelo regime es
tatutário:

a) více-Prefeíto - somente se afastará de suas habituais funções quan
do em substituição ao Prefeito. E quando isto ocorrer, deverá antes se afas
tar de suas funções, e optará pela remuneração de seu emprego, ou pelos
subsídios de Prefeito. pois, do contrário, ocorreria caso de acumulação ile
gal de remuneração, conforme está previsto no art. 82 da Lei Orgânica dos
Municípios - Lei Complementar n." 2, de 18/06/73.

b) Vereadores - para estes o tratamento legal é bem diferente, face
à recente Emenda Constitucional TI.O 6, de 04/06/76. Este ato legal, de força
constitucional. criou uma exceção à regra geral proibitiva de acumular re
muneração para os servidores públicos, e somente para Vereadores, estabe
lecendo. como condição única, que haja compatibilidade de horários.
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A íntegra do artigo lO4, caput, c seu parágrafo 3.", da Constituição Fede
ral, já com a nova redação dada pela Emenda Constitucional TI." 6, já citada,
é a seguinte:

"Art. 104, O servidor público federal, estadual ou municipal, da adrni
nist.raçâo direta ou indireta, exercerá o mandato eletivo obdecidas as dispo
sições deste artigo.

§ L" .
§ 2.° .
§ 3." Investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de ho

rários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuí
zo dos subsídios a que faz, jus. -Não havendo compatibilidade, aplicar-se-á a
norma prevista no parágrafo 1." deste artigo".

Por seu turno, o parágrafo 1." do artigo mencionado reza que:
"Em se tratando de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado

de seu cargo, emprego ou função",

3.° QUESITO

Este quesito foi, tecnicamente; mal formulado, eis que servidores públi
cos regidos pela C.LT. não ocupam cargos, apenas exercem funções regidas
por aquela Consolidação. Já os funcionários públicos ocupam cargos porque
o regime jurídico, que os vincula, é o estatutário - no nosso caso, ou seja,
paranacnse, a Lei regente é a de n,' 6.174, de 16/11/70 -; e cargo é' da natu
reza somente deste regime jurídico.

Ad argumentandum, para a hipótese aventada, esses empregados não
ocupam cargos e, por conseguinte, nada existe para ser declarado vago. O
que ocorre são as figuras jurídicas da "Suspensão ou Interrupção do Con
trato Individual 'de Trabalho", nos expressos termos do Capítulo IV, Título
IV, da Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto-Lei n." 5452, de [.°(05(1943
-. E, após desfazer-se o motivo do afastamento, à luz das normas relatadas,
poderá retornar ao seu anterior emprego. sem qualquer prejuízo em relação
às vantagens asseguradas aos empregados de igual categoria,

4.' QUESITO

A Consolidação das Leis do Trabalho não prevê a figura do .cargo em
comissão. Ao contrário, o. regime estatutário o prevê, sendo figura típica
conforme se pode' exemplificar pela Seção. IlI, Capítulo I, Título H, do Es
tatuto dos Funcionários Civis deste Estado - Lei n." 6,174, de 16/11/70 -.

Do esclarccimento que terminamos de versar, tiranias a orientação de
que servidores públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. nunca
ocupam cargos em comissão, sendo, apenas, c nada mais, empregados pú
blicos, os 'quais se encontram dentro das regras gerais expostas nos quesitos
anteriores.

Agora partindo do pressuposto de que os servidores públicos estejam
regidos pelo regime estatutário, portanto, - funcionários públicos --.:. ao con
trário do que até agora versamos neste quesito -, sejam ocupantes de ·car-
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,

"

gos de provimento em comissão. sejam de cargos de provimento efetivo, têm
direito a perceberem não só os seus vencimentos, como quaisquer vantagens
que façam parte de sua remuneração, pois o artigo 14 da Lei Federal n."
6.055 - texto já transcrito nesta informação -. esposa norma "como se em
exercício de suas ocupações habituais estivesse".

Ê o que tínhamos a informar. Salvo melhor juízo, está em condições de
apreciação superior.

D.C.M., em 15 de setembro de 1976.

a) NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Contador - TC. 27"

PARECER N: 5561/76

o Prefeito Municipal de Toledo dirige-se a este Tribunal formulando
consulta sobre a situação dos servidores daquela municipalidade candidatos
a postos eletivos na próxima eleição municipal.

A D.e.M. examinou o problema com minuciosas considerações que não
nos parece necessários repetir, pois a matéria é de clareza meridiana. É a ra
zão porque opinamos que, se assim Q entender. o douto Plenário, basta res
ponder à consulta informando à interessada que:

1.0 _ Não é da competência desta Corte e sim da Justiça Eleitora!
fixar o prazo para a desincompatibilização do servidor candidato em
pleitos eleitorais;
2.° - Ao servidor, seja qual for o regime a que esteja submetido, é
assegurada a percepção de vencimentos, desde que licenciado para
concorrer a cargo eletivo, durante o espaço de tempo contado da data
do registro da candidatura até o dia subseqüente à eleição;
3.° - Perante a Consolidação das Leis do Trabalho não se configura
a vacância de cargo, pois o contrato de trabalho, por ela regido, versa
sobre funções ou tarefas, e pode ser interrompido nos termos do Ca
pítulo IV do Título IV, da referida C.L.T. E o licenciamento em
causa se enquadra no que ali está disposto. Não há, portanto, suporte
legal para a declaração de vacância do cargo a que alude a consulta;
e
4·" ~ O servidor ocupante de cargo em comissão, nos termos do
inciso X, do artigo 208, da Lei Estadual n." 6.174/70, tem direito à
licença para concorrer a cargo eletivo e. consequentemente, à percep
ção dos seus vencimentos durante o período a que já fizemos menção
na resposta ao 2.° quesito da consulta.
E o parecer.

Procuradoria do Estado, em 01 de outubro de 1976.

a) Pedro Stenghel Guimarães
Procurador" .
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.836/76-TC
9. 679/76-TC
Prefeitura Municipal de Porecatu ,
Termo de contrato de empréstimo
Conselheiro João Fédcr
Diligência à origem. Unânime. Ausente o Conselheiro Antonio
Ferreira Rüppel. Participou da sessão o Auditor Antonio Bru
netti.

EMENTA - Contrato de empréstimo. Banco Nacional de Habitação - Ban
co do Estado do Paraná - Prefeitura Municipal. Falta da auto
rização legislativa para celebração do termo; comprovante de
sua publicação, nos termos do disposto no art. 100. da Lei Com
plementar n." 2/73 - Lei Orgânica dos Municípios - e certidão
do registro em livro próprio da Prefeitura Municipal. Prelimi
narmente, devolvido o processo à origem, para sanar essas ir
regularidades.
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